
 

EMENDA (RELATOR) Nº 3 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 48 DE 2012 

 

 

 

EMENDA Nº 3 – CAE 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 48, de 2012, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 37 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

‘Art. 37. .......................................................................... 

.......................................................................................... 

IV – construir e manter, quando se tratar de 

infraestrutura rodoviária, estações de apoio a condutores de 

veículos, localizadas às margens da rodovia, separadas entre 

si por no máximo 150 km (cento e cinquenta quilômetros), e 

que ofereçam serviços que garantam o conforto e a 

conveniência dos motoristas, de acordo com a regulamentação 

da ANTT.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

 

     Senador CASILDO MALDANER, Relator 

 


